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D E C R E T O N9 3.549
Regulamenta atividades nos próximos festejos
carnavalescos, na Praga Dr. Arnolfo____ de
Azevedo e adjacências.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando a proximidade dos festejos de carna­
val, que se realizarão na Praça Dr. Arnolfo de Azevedo e adja­
cências ;

Considerando que neste periodo, existe maior con­
centração de pessoas naquela região, bem como, maior consumo 
de bebidas alcoólicas, produção de lixo, etc. e as consequências 
deste estado de coisas, inclusive no que pertine ao ambiente 
de violência dos últimos tempos;

Considerando a necessidade do Poder Publico Munici 
pal tomar medidas que tenham por objetivo preservar a integri­
dade física da populaçao e dos servidores municipais responsá­
veis pela coleta de lixo,

D E C R E T A  :

Artigo le - Fica proibida, no período compreendido entre os 
dias 18 e 24 de fevereiro próximo vindouro, a co­
mercialização em garrafas de vidro ou uso de copos 
de vidro, de bebidas alcoólicas ou nao, nos estabe 
lecimentos situados a Praça Dr. Arnolfo de Azevedo, 
deste Municipio e respectivas ruas adjacentes, ate 
uma distancia de 1 (-hum̂  mi4-)-me tros .

Artigo 29 - No mesmo periodo fica vedado o estacionamento de
veículos no âmbito óa-^raça Dr. Arnolfo de Azevedo, 
bem como de carrinhos ou^^ruas de lanche, pipocas
e congeneres
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N 9 3.549/98)

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, r>PwncTflriac; Ag rHRpnfii çops em contrario.
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